
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

REQUERIMENTO N° 092/2012. Em, 6 de agosto de 2012. 

REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS A SRA. 
WELLITA CRISTINA RANGEL, PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS À COMUNIDADE DO BAIRRO 
CANTINHO DO CÉU. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

REQUEIRO à Douta Mesa, na forma regimental, outorga de Moção de Aplausos a 
Sra. Wellita Cristina Rangel, Presidente da Associação de Moradores do Bairro Cantinho 
do Céu, pelos relevantes serviços prestados a comunidade. 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2012. 

JUSTIFICATIVA: 

O Bairro Cantinho do Céu passou a ter representação no processo geográfico do 
nosso Município. 

A posição alcançada pelo já mencionado bairro se deve principalmente, a 
Associação de Moradores do Bairro Cantinho do Céu, por meio da sua Presidenta, a Sra. 
Wellita Cristina Rangel, que, com seus membros da diretoria, muito têm cooperado no 
desenvolvimento do Bairro Cantinho do Céu. 

Assim, Senhores Vereadores, é de justiça, portanto, que esta Casa do Povo 
outorgue a presente Moção de Aplausos à Sra. Wellita Cristina Rangel. 


